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EDTTAL DE UCrrAçÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA- ESTADO DO MARANHÃO

pRocEsso ADM| N rsTRATrvo Ns oo3.2012 I 202?

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N9 02712023.

BASE TEGAT

Lei LO.52O12002, Lei Complementar ne. 123/2006, Decreto ne

LO.O24{2OL9, Lei Complementar 1e. t47l2OL4, Decreto

Municipal pe 0L8/2OL9, e alterações, apÍicando-se

subsidiariamente no que couber a Lei 8.666/1993 e suas

alterações e demais legislações correlatas.

OB.lETO AQUTSTçÃO DE COMBUSTTVETS

TIPO DA UC|TAçÃO Menor Preço Unitário

REGIME DE EXECUçÃO Empreitada Por Preço Unitário

LOCAT DA SESSÃO PUBTICA http://www.l icita passagemfra ncama.com. br

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS PROPOSTAS -
sEssÃo pÚeucA:

L6/07/2024

09h:00m (nove horas)

MODO DE DISPUTA Aberto

VATOR ESTIMADO Orçamento Sigiloso

FONTE RECURSO Recursos Próprios e FMS

TNFORMAçÕES COMPTEMENTARES

O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na íntegra, no endereço eletrônico:

http://www.licitaoassagemfrancama.com.br. ou no site www.passagemfranca.ma.gov.br,

situada na Praça Presidente Médici, ne 503, centro, Passagem Franca-MA, no horário das 8h (oito

horas) às 12h (doze horas). Em nenhuma hipótese haverá entrega de edital fora do horário

previsto neste aviso de licitação. Esclarecimento adicional no mesmo endereço. ATENçÃO.

Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a

prática das condutas previstas no art. 7e da Lei ne 70.520/2002, que poderá acarretar na

aplicação das penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em

edital e no contrato e das demais cominações legais.

Pça. Presidente Médici, n.o 503 - Centro CEP.65.680{100
Telefax: (99) 3558-í2í2 e-mail: pmpfcpf@qmail.com

GNPJ. í 0.438.570{00í -í í
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EDTTAL DE LTCTTAçÃO

PREGÃO ETETRÔNICO NS A27I2O2?

O MUNICÍPIO DE PASSAGEM FRANCA, ESTADO DO MARANHÃO, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS

TNTERESSADOS, QUE pOR ME|O DA COMTSSÃO prnrUaNENTE DE LTCTTAÇÃO, RrRrrZAnÁ lrCrAçÃO, ruA

MODALTDADE PREGÃO, NA FORMA ETETRÔNICA, COM CRtrÉRrO DE JULGAMENTO MENOR PREçO POR ITEM,

NOS TERMOS DA LEI N9 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N9 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE

2019, DA LEI COMPLEMENTAR N" 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DA LEI N9 11.488, DE 15 DE JUNHO DE

2007, DO DECRETO N" 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI N9 8.666,
DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EX|GÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. E PEIO Decreto Municipal ne

ot8l2ot9 rEr CoMPTEMENTAR Ns 123/06 E L47l2Ot4 E DEMATS TEGTSLAçÃO, SOB A5 CONUçÕES
ESTABETECTDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denomínado Pregoeiro, mediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
http://wrinn.licitapassaeemfrancama.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições:
coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo

setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na interne! verificar a conformidade da

proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de
habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver
sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os

trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e
propor a homologação.

P M MA
Folha

Processo

ónaÃos TNTERESSADoS: Secretaría Municipal de Saúde

DATA E HORA OE INICIO DAS

PROPOSTAS:
09H:00M DO DrA O4/OL|2O24 (HORÁR|O DE BRASíL|A).

DATA E HORA IIMITE PARA

!MPUGNAçÃO:
09H:00M DO DrA LLlOtlzOz4 (HORÁRIO DE BRASíL|A)

DATA E HORA IIM'TE PARA

PEDIDO DE

ESCIÁRECIMENTO

09H:00M DO DrA IL1OL/àO}4 (HORÁR|O DE BRASíLIA)

DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:
09H:00M DO DrA L6/OL|2O24 (HORÁRIO DE BRASíL|A)

DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO

PÚBUCA:

09H:01M DO DrA t6/Ou2O24 (HORÁR|O DE BRASíLrA).

LOCAL: http://www. licita passagemfrancama.com.br

MODO DE DISPUTA ABERTO

VALOR ESTIMADO oRÇAMENTO StGtLOSO

Pça. Presidente Médici, n.o 503 - Centro CEP. 65.680-000
Telefax: (99) 3558-í2í2 e-mail: pmpfcpf@qmail.com

cNPJ. í 0.438.570-000í -í I
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1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para AQUISIçÃo DE COMBUSTIVEIS,

destinados a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3, O cÍitério de julgamento adotado sêrá o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas neste

Editâl e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo l) é apenas estimativa de consumo e será solicitada

de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

3. DO CREDENCIAMENTO.

3,2. O cadastro deverá ser feito no Portal de compras de Passagem FÍanca-MA, no sítio
http://www.licitapassagemf ra nca ma.com.br,'

3,3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.

Pça. Prosidente Médici, n.o 503 - Centro CEP. 65.680-000
3558-1212 e-mail: ompfcpÍ@qmail.com
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DESCRTçÃO cóDrGo NOME

PODER 02 Poder executivo

UNIDADE ORçAMENTÁRIA L7 Fundo Municipal de Saúde

ATIVIDADE/PROJETO 10.122.0003.2069 Manutenção das atividades da Secretaria de Saúde

ELEMENTO 3.3_90.30.00 Material de Consumo

FONTE RECURSO 1500100200 Receita de lmpostos e Trans. Saúde

DESCRTçÃO cÓDrGo NOM E

PODER 02

UNIDADE ORçAMENTARIA Secretária Municipal de Saúde

ATIVIDADE/PROJETO 10.122.0003.2045
Manutenção das Atividades Administrativas do Fundo

Municipal de Saúde.

ELEMENTO 3.3.90.30.00 Material de Consumo

FONTE RECURSO 15001100200 Recêita de lmpostos e Trans. Saúde

Telefax: (99)
cNPJ. í 0.438.570{00í -1í

2. DOS RECURÍ)S OnçAMEÍtrrÁRtOS.

2.1, As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria e FMS,

prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAI DE COMPRAS DE PASSSAGEM

FRANCA-MA (http://www.licitapassagemfrancama.com.br) que permite a participação dos interessados na

modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

Poder executivo
08
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3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3,5. É de responsabílidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE

COMPRAS PASSSAGEM FRANCA (http://www.licitapassagemfrancama.com.br) e mantê-los atualizados junto

aos órgãos responsáveis pela informeção, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1, A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação

4. DA PARTICIPAçÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PASSSAGEM FRANCA

(http://www.licitapassagemfrancama.com.br)

4.2, Será concedido tratamento favorecido para as microempreses e empresas de pequeno porte, nos limites
previstos da Lei Complementar ne 123 de 2006.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAçÃO OS INTERESSADOS:

4.3,1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

vigente;

4,3.2, Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3, Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3,4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ns 8.666, de 1993;

4.3,5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação;

4,3.6. Entidades empresariais que estejâm reunidas em consórcio;

4,3.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ns

7 46/2OL4-Í cu-Ple áriol.

4.4. COMO COND|ÇÃO PARA PARTTCTPAçÂO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "slM" OU "NÃO" EM

CAMPO PRÓPRIO DO SISÍEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAçÕES:

4.4.1, Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar ne 123, de 2006, estando

aptâ a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

Pça. Presidente Médici, n.o 503 - Centro CEP. 65.680-000
Teleíax: (99) 35il-1212 e-mail: pmpfcpf@qmail.com

cNPJ. í 0.438.570-000í -1í
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4.4,1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalãção do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao

trâtêmento favorecido previsto na Lei Complementar ne L23, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em

conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4, Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendlz, nos termos do ârtigo 7', XXXlll,

da Constituiçâo;

4.4.6, Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução Normativa SLTI/MP ne

2, de 16 dê setembro de 2009.

4.4.7, Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1e e no inciso lll do art.5e da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas

em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAçÃO OA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HAEITITAçÃO.

5,1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a

etapa de envio dessa documentação.

5.3, As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, § 1e da LC ne 123, de
2006.

5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

P l\l Passagem
Folha N"

PÍocessc

ASgiaura

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio
de chave de acesso e senha.

Pça. Prêsidênte Médici, n.ô 503 - Centro CEP. 65.680{00
Telefax: (99) 355A4212 e-mail: pmpfcpf@qmail.com

cNPJ. í 0.438.570-000í -í í
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5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitação anterlormente inseridos no sistema;

5.6, Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o

que somente ocorrerá após a realização dos procêdimentos de negociação e.iulgamento da proposta.

5.7, Os documentos que compõem â proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO,

DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

5,1.3. Fabricante de cada item ofertado;

5.1.4, Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro

ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou

serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitânte, não lhe assistindo o direito de pleltear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5, O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENÍA) DIAS, a contar da data de sua

apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA 
'O 

tatt6g, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUTAçÃO DE IÁNCES.

7.1, A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,

horário e local indicados neste Edital.

Pça. Presidento Médici, n,o 503 - Cêntro CEP. 65.680-000
355A-1212 e-mail: Dmpfcpf@qmail.com
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7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentades, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vÍcios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigídas no Termo de Referência.

7.2.1. Tãmbém será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2, A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os pârticipantes.

7.2.!, A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da

fase de lances.

7.4, O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital.

7,6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inÍerior ou percentual de desconto superior ao último
por ele ofertado e re8istrado pelo sistema.

!O intervalo mínimo de diÍerença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser

I
7,9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente

descartados pelo sistema os respectivos lânces.

7.10. Será adotado para o envio de lances no em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11, A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

7.12. A ptotÍo$açâo automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perÍodo de prorrogação, inclusive no caso

de Iances intermediários.

Pça. Presidentê Módici, n.o 503 - Centro cEP. 65.680{00
Telefax: (99) 3558]1212 e-mail: ompfcof@qmail.com

cNPJ.'l 0.438.570{1001 -í'l
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7.13, Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7,15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoelro.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,

a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos

participantes do certame, publicada no Portal de Compras de Passagem Franca-MÀ

http://www.licitapassagemfrancama.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será

reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. caso o licitante não âpresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.2L. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa

de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. tl4 e 45 da LC ne 123, de 2006,

regulamentada pelo Decreto ns 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem nâ

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas

com a primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada deslsta ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

Pça. PÍesidente Médici, n.' 503 - Cêntro CEP. 65.680{00
Telefax: (99) 3558-1212 e-mail: DMDÍC

CNPJ. 10.,88.570{00í -t í
mail.com

7.17. Durânte o transcurso da sessão pública, os licltantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para

que se identiflque aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às

margens de preferência, conforme regulamento.

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostâs iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.28.1. Produzidos no país;

7.28.2, Produzidos por empresas brasileiras;

7,28,3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4, Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação.

7.29, Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.

7,30, Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a negociação em condições díferentes das prevlstas neste Edital.

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de envre a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

8. DA ACEITABIUDADE DA PROPOSTA VEÍiICÍDORÂ.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste

7.28, Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

Art.3e, § 2e, da LEI Ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

Pça. Presidente Médici, n." 503 - Centro CEP. 65.680{100
Telefax: (99) 3558-1 21 2 e-mail : lEEEp«2gI[ell§glq

cNPJ. 10.438.570-0001-1 I
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Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7e e no § 9e do art. 26 do Decreto n.e

LO.O24/20t9.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das

contribuições previstas no art. 176 de lnstrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art.

184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8,3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, gue apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão ne 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem dillgências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspelta;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema

com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrâda em ata;

8.6, O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro'

8,6.2, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta'

8,6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrôes de qualidade

e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o

licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a

ser indicado e dentro de úteis contados da solicitação

8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada â todos os interessados,

incluindo os demais licitantes.

8,6.3.2. os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

Pça. PÍ€sidênte Médici, n.' 5{t3 - Cêntro cEP. 65.680{t00
3558-1212 e-mail: Dmpfcpf(Oqmail.comTeleíax: (99)
cNPJ. í0.438.570{001-1 í

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecÍdo limites mínimos, exceto quando

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.
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8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não fo(em) âceita(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificações constantes no Termo de Referência.

8.5.3.5, Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando

direito a ressarcimento.

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas

pelos licitantes no prazo de

direito a ressarcimento.

8.6,3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao

seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7, Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf a nova data e horário para a

sua continuidade.

8,9, O Pregoeiro poderá encaminhâr, por meio do sístema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vãntajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação

em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9,1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negoclar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e êmpresas de pequeno porte, sempre

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se

a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à acêitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital.

9. DA HABTUTAçÃO.

cNPJ. í0.438.570{00í-1 1

mail.com
Pça. PÍesidentê tlédici, n.'503 - centro cEP.65.680{100

Teleíax: (99) 3558-í212 e-mail: DmDfc

8.6,3.3. No caso de não haver entrega da emostra ou ocorrer atraso na entrega, sêm justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta

do licitante será recusada.

após o qual poderão ser descartadas pela Administração. sem

8,9.2. A negociãção será reallzeda por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

10 (oÊz)
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9.1. COMO CONDIçÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAçÃO DE HABILITAçÃO DO LICITANTE DETENTOR DA

PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO

DAS coNDrçÕES DE pARTrcrpAÇÂo, EspEcTALMENTE QUANTo À ExtsrÊructn DE sANçÃo QUE IMPEçA A

PARTICIPAçÃo No CERTAME oU A FUTURA CoNTRATAçÃo, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS

INSERIOOS NO PORTAL DE COMPRAS DE PASSAGEM FRANCA.MA, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

9,1,1. Possuir Cadastro do Portal de Compras de Passagem Franca-MA

(http://www.licitepassagemfrancama.com.br)

9.1.2. Cadastro Nacional de EmpÍesas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas

Punidas - CNEP (www. oorta ldatransparencia.gov. brl );

9,1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

conselho Nacional de Justiça ( www.cnj.jus.br/im probidade-adm/consultar-requerido. php ).

9,1.4. Lista de lnidôneos, mântida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de L992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1,Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte dâs empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.1.5.2.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

9,1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1,6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inâbilitado, por falta de condição

de participação.

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova veriÍicação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

9.2, Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
pORTAt DE COMPRAS DE PASSAGEM FRANCA-MA, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e

trabalhista, à qualificação econômica financeíra e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAT DE COMPRAS DE

PASSAGEM FRANCA-MA para que estejam vigentes na deta da abertura da sessão pública, ou encaminhar,

em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem âcima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos

sítios elêtrônicos oficiais emissores de cêrtidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s), conforme art.43, §3e, do Decreto 10.024, de 2019.

Pça. Presidente ilédici, n.'503 - Cêntro CEP.65.680{00
3558-1212 e-mail: pmpfcpf@qmail.comTêleÍax: (99)
cNPJ. 10.438.570{00í -í 1
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9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em

formato digital, via sistema, no prazo de sob pena de inabilitação

9,5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

9.6.1, Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

9.7, Ressalvâdo o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhâr, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABTUTAçÃO JURíD|CA:

9.8.1. Cópia da cédula de identidade ou outro documento oficial de identificação com fotogÍafia do(s)

responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente) da empresa ou firma licitantê;

9.8.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5, No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil dâs Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

g.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

Pça. Presidentê Médici, n.o 503 - Cêntro CEP.65.680{00
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9,4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.9. REGUTARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

Telefax: (99) 3558-1212 e-mail: iMÍ9lqÍ@g!!eil!9!!
cNPJ. 10.438.570-0001-1 Í
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9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

9.9.2. Prove de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretãria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de

O2/lO/ZOL4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da PÍocuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9,9,4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediantê a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do TÍtulo Vll-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

9.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa coniunta junto aos

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

a) Certidão Negativa de Débitos Estâdual

bI Certidão Negativa de lnscrição da Dívida Ativa

9.9.5, Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

a) Certidão Negativa de Débitos Municipal.
blCertldão Negativa de lnscrição da Dívida Ativa Municipal

9.9.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra

equivalente, na forma da lei;

9.10. qUAUFTCAçÃO eCOnÔmtCO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordâta, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei ne 11.101,

de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9,10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, .iá exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição poÍ balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentâção da proposta;

Pça. Presidente Médici, n.o 503 - CentÍo CEP. 65.680-000
Telefax: (99) 3558-1212 e-mail: pmpfcpf@omail.com

cNPJ.'10.438.570{00í-íí

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9,8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restríção, sob pena de inabilitação.
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9.10,2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de exístência da sociedade;

9.fO,2,2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrâto social/êstatuto social

9.10,3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1(um) resultantes da

aplicação das fórmulas:

LG=
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG=

Passivo Circulante + Passlvo Não Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que âpresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG),Solvência Geral (SG) e Liquldez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos

para â Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido

mínimo de 70% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente

9.10,5. Na hipótese de alterâção do Capital Sociâ|, após a realização do Balanço Patrimoniel, a licitante

deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial

ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9,11. QUAUFICAçÃO rÉCrutCA.

9.12. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante

Íorneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso

em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus

sócios, diretores, âdministradores, procuradores, geÍentes ou servidor responsável, com expressa indicação de

seu nome completo e cargo/função.

9.13. Certificado de Posto Revendedor emitido pela Agência Nacional do Pet.ólêo - ANP, comprovando gue

está autorizadã a comercializar o obieto da licitação.

9.14. Alvará de funcionamento emitido pela Secretaria de Estado da Segurança Pública em conjunto com o

corpo de Bombeiros, em cumprimento à Lei 6.546 de 291L2/959-COSCIP (CÓDIGO DE SEGURANçA CONTRA

lNcÊNDto E PÂNrCO)

9.14.1. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá

abrir diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.14.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias

cabíveis no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos

a fim de aplicar punições ou representâr aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

Pçe. PÍ6identê lédici, n." 503 - Centro CEP. 65.880{100
3558-1212 ê-mail: Dmpfcpf@qmail.comTelefax: (99)
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9,14.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangÍveis, ficando
vedada â apresentada com informaçôes genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a

contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da

proposta possa aferir efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução

do objeto de maneira satisfatória

9.15. A existêncie de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que e licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vêz que atenda a

todas as demais exigências do edital.

9.15.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação

9,16, Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9,17, A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem ânterior acarretará a inabilitação do

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,

empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscâl e trabalhista, será concedido o

mesmo prazo para regularização.

9,18, Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sêssão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9,19, Será inabilitâdo o licitante que não comprovar sua habilitação, sêja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.21, Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1, A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

Pça. Prê6idente Médici, n.o 503 - Centro CEP.65.ô80-000
Telefax: (99) 3558-12í2 e-mail: omofc
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9,20, Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos M e 45 da

LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitâção da proposta subsequente.

10,1.1,5er redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu Íepresentante

legal.
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10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10,2, A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1, Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fâbricante e

procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nâcional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ne 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4, A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

alternativas de preço ou de guelquer outra condição que induza o.iulgamento a mais de um resultado, sob pena

de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estârão

disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1, Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no míhimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando

contra qual(is) decisão(ôes) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11,2,1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições

de admissibilidade do recurso,

11.2.2. A falta de manifestação motivãda do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadêncía

desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o para

apresentar as razões, pe lo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos

indispensáveis à defesa de seus interesses.

Pça. Presidente Médici, n.o 503 - Centro CEP.65.680-000
3558-12í2 e-mail: pmDfcpí@qmail.comTeleÍax: (99)
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11,3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os âtos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constantê
neste Edital.

12, DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBIICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1,1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos ânteriores à realizaçâo da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos

os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitâção do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §le da LC ns f23l2OO6. Nessas hipóteses, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2,1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do

procedimento licitatório.

f2.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no PORTAL DE COMPRAS

PASSSAGEM FRANCA (http://www.licitaoassasemÍrancama.com,br), sendo responsabilidade do licitante

manter seus dados cadastrais atuali2ados.

13.1. O objeto da licitâção será adjudicado ao licitante declarado vencedor. por ato do Pregoeiro, caso não haja

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUçÂO.

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

15. OO TERMO DE CONTRATO OU INSÍRUMENTO EQUIVATENTE.

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou

emitido instrumento equivalente.

Pça. Presidente Médici, n.o 503 - cêntro CEP. 65.680{100
TeleÍax: (99) 3558-í212 ê-mail: omofc

cNPJ. í0.438.570{00í -í í
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15.2. O adjudicatário terá o prazo de contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções prevístas neste

Edital.

15.2,1. Alternativamente à convocação para compârecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para

assinature ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de

recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitaÉo
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no

reconhecimento de que:

15,3.1. Referida Nota está substltuindo o contrato, aplicando-se à relação de ne8ócios ali estabelecida as

disposições da Lei ne 8.666, de 1993;

15,3,2, A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei

ns 8.665/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação sê encerra no final do exercício financeiro da âssinatura do mesmo e

poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.29, da lnstrução Normativa

ne 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6e, lll, da Lei ne 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta

prévia ao CADIN.

15.8. por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vi8ência do contrato.

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contÍatado deverá regularizar a sua situação perânte o cadastro no

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAT.

Pça. PÍ€idente Médici, n.'503 - Centro CEP. 65.680{00

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital

ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais

comínações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação,

para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

DIAS

dias
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16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

ReÍerência, anexo a este Edital.

17. DO RECEBTMENTO DO OBJETO E OA FTSCAUZAçÃO.

17.1, Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência.

18. DAs OBRTGAçÕES Oa COTTRaTANTE E DA CONTRATADA.

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

19. DO PAGAMEÍ{TO.

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

20. DAS SANçÕES ADMTNISTRATIVAS.

20.1, Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, o licitante/ad.iudicatário que:

20,1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2, Apresentar documentação falsa;

20,1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.4. Ensejar o retardamento da execução do obieto;

20,1.5. Não mantiver a proposta;

20.1.6. Cometer fraude fiscal;

20.1,7, comportar-se de modo inidôneo;

20.2. O atraso iniustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a

empresa, a iuízo da Administração, à multa moratória de 0s% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite

de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Ne 86, da Lei Ne 8656/93.

20.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a PreÍeituÍa
Municipal de PASSAGEM FRANCA-MÀ e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive

com as multas previstas.

20.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Ns 87, da Lei Ns 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

Pça. Presidente Médici, n.'503 - centro CEP.65.680{00
Telefax: (99) 3558-í2í2 e-mail: pmpfc

cNPJ. 10.438.570-000í -í 1
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b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre o valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participâção em licitação e impedimento de contratar com a

PreÍeitura Municipal de PAS§AGEM FRANCA-MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

dl Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da

Prefeitura Municipal de PASSAGEM FRAI{CA-MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar iunto à Admínistração Pública, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, de acordo com o inciso lV do art. Ne 87 da Lei Ne 8.666/93, c/c art. Ne 7e da Lei Ne

LO.52O|O2 e art. Ne 14 do Decreto Ne 3,555/00.

20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente

informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

20.5, Serão publicadas na lmprensa Oficial do Município de PASSAGEM FRANCA-MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração PÚblica.

20.6. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

20.6.1. PARA OS PROPóSITOs DESTA CúUSUtA, DEFINEM.SE A5 SEGUINTES PRÁflCAS:

b) púflCA FRAUDUTENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução do contrato;

c) púnCA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, vísando estabelecer preços em níveis

artificiais e não-competitivos;

el PRÁT|CA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a

apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício

do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Pça. PÍêBldente Médici, n.'503 - centro CEP. 65.880{00
Telefax: (99) 3558-1212 e-mail: pmpfcpf@qmail.com

cNPJ. 10.438.570-0001-í1

a) PRÁTICA CORRUPÍA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

d) pRÁTlCÂ COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato.
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21. DA rMpucNaçÃo ao roral E oo pEDrDo DE EsctAREctMENTo.

2L,L. antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

21.2. A TMPUGNAçÂO DEVEú ser realizada EXCIUSIVAMENTE por FORMA EIETRÔNICA no sistema
http://www.licitapassagemfrancama.com.br.

21,3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir

sobre a impugnação no prazo de até contados da data de recebimento da impugnação.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame'

21,5, . Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio

eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras de Passagem Franca-MA no endereço

eletrônico http://www.licitapassagemfrancama.com.br.

21,6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de contado da data

de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e

dos anexos.

21,7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

2f ,7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motívada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21,8, As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes

e a ãdministração.

21.9, As rêspostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,

serão cadastradas no sítio http://www.licitapassagemfrancama.com.br, sendo de responsabilidade dos

licitantes, seu acompanhamento.

21.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no câso de

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo

para responder pela proponente.

21.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital)'

22. DAS DrsPOsrçÔES GERATS.

P lV Passagem Franca - IVA
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22,1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22,2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro diã útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

22.3, Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das pÍopostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo{hes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22,5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

22,6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princÍpio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estãbelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

22.10.1, A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem pre.juízo das demais sançôes

cabíveis.

22.1L,Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

22.12.4 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA-MÀ poderá revogar este Pregão por razôes de

interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do

procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

22.12,1, A anulação do pregão induz à do contrato.
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22,12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

22.13.É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

22,L4. O Edtlal e seus anexos estão à disposição dos interessados na íntegra, no endereço eletrônico:
http://www.licitapassagemfrancama.com.br, ou no site www.passagemfranca.ma.gov.br, situada na Praça

Presidente Médici, ne 503, centro, Passagem Franca-MA, no horário das 8h (oito horas) às 12h (doze horas).

22.15.lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I;

ANEXO II . MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO III - MODELO DE DECLARAçÃO DE SUJEIçÃO AS CONDIçÔES ESTABETECIDAS NO EDITAL E DE

INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAçÃO;

ANEXO tV - MODELO DE DECLARAçÃO NOS TERMOS OO tNC|SO X)Oflt, ART. 7e DA CONSTTTUTçÃO FEDERAL;

ANEXOV- MODELO OE DECLARAçÃO DE ELABORAçÂO INDEPENDENTE DE PROPOSTA;

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAçÃO DO PORTE DA EMPRESA;

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAçÃO DE IDONEIDADE,

ANEXO VIII - DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO;

ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO;

Passagem Franca - MA, em 27 de Dezembro de 2023.

Ou-^
Leyl An a Saba de Torres Pereira

SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE

PÇa. Pr6idente Médici, n.o 503 - Centro CEP. 65.680{00
3558-1212 e-mail: pmpfcpf@qmail.comTêlefax: (99)
cNPJ. 10.438.570{001-í1
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EDrrAt DE L|CITAçÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Ne O2712023

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

í. OBJETO:

1 .1 . Aquisiçáo de combustÍvel destinados a Secretaria Municipal de Saúde

2. JUSTIFICATIVA:

2.1 A contrataçáo decoÍre da necessidade de abastecimento para deslocamento da frota de veÍculos e
ambuláncias que realizam transporte e translado de profissionais e pacientes dentro e fora do MunicÍpio de
Passagem Franca/MA.

3.RECURSOS FINANCEIROS:

3.1 Recursos Próprios e Fundo Municipal de Saúde

{.DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE:

4.1 Acompanhar e fiscâlizer o cumprimento das obrigaçóes da Contratada, através de servidor espêcialmente

designado;

4.2 Verificar que durante toda a vigência do contrato seja mantida a compatibilidade com as obrigaçôes por ele

assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificaçáo exigidas nesta contrataÇão;

4.3 Ceberá exclusivamente à Secretaria, orientar quanto à execução do objeto contratado, quanto aos critérios

técnicos e prioridade, qualidade e condiçóes da realizaçáo da contratação;

4.4 EÍetuar o pagemento no prazo previsto.

4.5 Comunicar ao Licitantê Vencedor toda e qualquer ocorrência relacionadas com a aquisiÉo dos

combustiveis;

4.6 Rejeitar, no todo ou em parte, os combustÍveis que o licitante vencedor entregar Íora das especificâçÕes

contidas nos itens deste termo de referência.

4.7 Notificâr, Formal ê Tempestivamente a contratada sobre inegularidedes observades nos produtos.

Disponibilizer todas âs infoímaçÕes necessárias para e correta execuÉo do obieto.

4.8 Efetuar o pegemento, mensalmente, das notas fiscais correspondentes aos combustíveis.

5. DAS OBRTGAÇÓeS Ol CONrmrlOl:

OUANT VALOR UNIT VALOR TOTALMARCA UNDITEM DESCRTÇÃO DO rrEM
LT 40 0001 GASOLINA COMUM
LT 60.0002 OLEO DIESEL COMUM S5OO

90.000LT3 OLEO DIESEL SlO
TOTAL-

Pça. Presidonte ilédici, n.o 503 - Centro GEP. 65.680{100
Telefax: (99) 3558-12'12 e+nail: ompfc

cNPJ. í 0.438.570{00í -1I
mail.com
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5.í Garantir a qualidade dos combustíveis fornecidos, segundo as exigências legais, normas do febricânte,

padrões de qualidade e especificações técnices exigidas pela Agência Nacional de Petróleo - ANP e demais

lêgislaçóes correlatas;

5.2 Apresentar registro na Agência Nacionel do Petróleo, obedecendo aos parâmetros da Portaria da Agência

Nacional do Petróleo no. 116 de 05 de julho de 2000.

5.3 Controlar para que veÍculos cadastrados sejam abastecidos com o combustÍvel para o guel estão

âutorizadas;

5.4 Substituir os combustíveis recusados pela Secretaria, no caso de densidade fora dos padrÕes, erro quanto

âo produto solicitado, volume mênor que o solicitado, contamineçâo por quaisquer elementos nâo permitidos na

sua composição e prêsença de outras substâncias em percentuais além dos permitidos na sua composição;

5.5 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria, obrigando-se a atendêr, de imediato,

todas as reclâmações a respeito da quelidade de combustÍveis, bem como providenciar a sua comprovaÉo,

devendo arcar com as despesas resultantes;

5.6 Apresêntar, sempre que solicitedos, documentos que comprovem a procedência dos combustlveis;

5.7 Relâtar à Secretaria toda e qualquer inegularidade observada êm virtude de prestaÉo do fomecimento e

prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas obrigaçôes obrigam-se a atender prontamente;

5.8 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas nas legislaçôês especÍíicas de

acidente de trabalho, bem como poÍ todas as despêsas decorrentes do fornecimento de combustíveis, tais como

salários, seguros de acidentes, taxes, impostos e contÍibuiçÕes, indenizações, e outras que porventura venham a

ser criadas e exigidas por Lei;

5.9 Observar e adotar todas as normas de seguranga e prevenÉo de incêndios, recomendadas pela legislaçáo

vigente;

5.10 Arcar com eventuais prejuízos causados à S Secretaria e/ou a terceiros provocados por ineftciência ou

irregularidades cometidas por seus empregados, convenentes ou prepostos, na execução do fornecimento

contratado;

5.11 Providenciar a lmediata correçáo dâs deficiências epontâdas pela Secretariâ quanto à execução do

fornecimento contratado;

5.12 Mantêr, durante toda a exêcução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas as

condiçÕes de habilitaÉo e qualificaÉo exigidas na licitaÇáo;

Em nenhum momento, deverá fornecer seus produtos com preÇos superiores ao praticado na bomba do seu

estabelecimento.

5.13 Responsabilizar-se pelos vlcios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990);

5.í4 CumpriÍ fielmente o que estipula este termo dê referência e o futuro edital de licitâçâo. Estender o

Íornecimento além dos veículos ativos, também eos veículos que vierem a ser adquiridos pela Secretaria ou

colocâdos à sua disposiÉo.

5.15 Providenciar a imediata corÍeÉo das divergências epontadas, quanto a execuçâo dos serviços contratados.

Pça. Presidento Médici, n.o 503 - centÍo cEP. 65.680-000
TeleÍax: (99) 3558-12í2 e-mail: pmofcpf@smail.com

cNPJ. í0.438.570{1001-í í
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5.16 A empresa licitantê deverá fornecer os combustÍveis dentro das especificaÇôes das normas da Agência

Nacional de Petróleo - ANP e INMETRO.

6. DA GARANTIA E QUALIDADE DOS COMBUSTIVEIS:

6.1 O combustível a ser adquirido, deve sêr de qualidade, sem substâncies, como água e solventes, indicando

sua condição normal como Íorma de garantir a preservação e melhor desempenho do veículo.

7. DA LOCALtrAçÃO DO POSTO DE COMBUSTIVEL;

7.1 O posto de combustÍvel deveÉ ser localizado e uma distância máxima de 07 quilômêtros da sede do

Município.

8. OAS PENALIDADES ADiIINISTRATIVAS:

8.'l O não cumprimento das condições estipuladas neste termo de referência e no edital de licitação a seÍ

firmado entre o licitante e o municipio implica na adoção das medidas e penalidades previstas em lei.

9. FORMAS DE PAGAÍÚENTO:

9.í O pagamento será efetuado após a êntrega e conferência do objeto, devendo a empresa emitir a nota fiscal

que devidamente comprovada e atestada deverá ser paga em até 30 dias, (previsto em lei) a contar a data do

recebimento do mesmo;

9.2 Responsabilizar pelo ônus no transportê, seguro, tributos e outros que possam impactar no preço do objeto

licitado:

9.3 É proibido adquirir os objetos licitados de fornêcedor que estêja perticipândo do processo Licitetôrio;

9.4 Entregar o objeto contretado em perfeito estado de uso, de consumo, nova, com a indicaçâo da data de

fabricaçáo dos produtos (náo superior a 06 (seis) meses) da emissão da Nota Fiscal;

9.5 Para efeito de pagamento, passará as seguintes certidÕes:

. Certidão Negativa de debito - CND, emit,da pelo INSS - lnstituto Nacional de Seguridade Social,

devidamente atualizada;

. Certidão de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio da licitante, devidamente

atualizadai

. Certidão Conjunta Negátiva dê Débitos Íeletivos aos tributos federais e à dÍvida ativa da União,

devidamente atualizada;

o Certidão Negativa de Débitos Trabelhistâ, devidemente atualizada.

o Certidâo Negativa de Tributos Municipais.

9.6 Somente poderâo seí considerados para fins de pagamento os serviços prestados e aprovados pelo Setor

de Serviço de Transporte, respeitada a rigorosa coffespondência com o Contrato ou previamente aprovado

pêlo CONTRATANTE.

Pça. Presidente Médici, n.o 503 - Centro CEP. 65.680-000
3554-1212 e-mail: pmpfcpÍ@qmail.comTelefax: (99)
cNPJ. 10.€8.570-0001-í1



prÉf rrru9l Da

.d&
PÀSSàGEilI FBIIIUCÀ

l,,,o,is fiobalho, novos conqulrlo,

í0. PRAZO DE ENTREGA:

10.1 Entrega imediata após o recebimento de Ordem de Fornecimento

í1. LOCAL DE ENTREGA:

11.1 - À receber no Posto de CombustÍvel da empresa vencedora, conforme o item 7.1 deste Termo

í2.VIGÊNCIA DO CONTRATO:

12.1 -Oa assinatura do contrato até 3111212024.

1 3.UNIDADE FISCALIZADORA:

13.1 - Secretaria Municipal de Saúde

í4. DA ELABORAçÂO DO TERiiO:

14.1 - Secretaria Municipal de Saúde
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ANEXO [ - PROPOSTA DE PREçOS (MODELO)

PREGÃO EIETRôNICO N9 /2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 O 202t

IDENTIFI DA PROPONENTE

A EMPRESA . DECLARA QUE

1 EsTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS A5 DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS 05
TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, 05 GASTOS

COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 VALIDADE DA PROPoSTA:60 (SESSENTA) DIAS.

3 PRAZO OE tNtCtO DE FORNECTMENTO/EXECUçÃO DOs SERV|çOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO

DE REFERENCTA (ANEXO r) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 AUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

-lUF,EAlNDAcÔNJUGE,coMPANHElRooUPARENTEATÉTERcElRoGRAU.

5 QUE o PRAzo DE INIcIo DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO

ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATAOA, DA ORDEM DE COMPRA OU

DOCUMENTO SIMILAR, NA (ENDEREçO) TOOOS OS EQUIPAMENTOS 5ERÃO AVALIADOS,

SOB PENA DE DEVOLUçÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAçÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO

REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.
LOCAL E DAÍA

CARIMBO DA EM PRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

oBs. sERÃo DESCTASSTFTCADAS A5 PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAçÕEs CONTENDO PREçOS EXCESSIVOS,

SIMBÓLICOS, DE VATOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAçÃO EM VIGOR, OU AINDA, qUE OFEREçAM

PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

Pça. Presidentê Médici, n.' 503 - Centro CEP. 65.680{100
3558-1212 e-mail: pmpfcpí@qmail.com

NOME DE FANTASIA:

RAZÃO SOCTAL:

CNPJ:

oPTANTE PELO STMPLES? SrM ( ) NÂO( )

ENDEREçO:

CIDADE:BAIRRO:
E-MAIL:CEP:

FAX:TELEFONE:

TETEFONE:CONTATO DA LICITANTE:

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA TICITANTE:

N9 DA AG NCIA:
VAIOR

UNlTÁRlo R§

VALOR

TOTAL RS
MARCA QUANT. UNIDADEITENS DESCRTçÂO

TOTAL POR EXTENSO:

Telefax: (99)
cNPJ. 10.438.5704001-1 1

SESSÃO PÚBLTCA: ----/----/2o?:, AS ---H--MrN c--) HORAS.

LOCAL: PREFEIÍURA MUNCIPAL DE 

- 

lUF

tNsc. EsT.:

1.
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PREGÃO ETETRÔNICO N9 2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS

i

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUF
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

PORTADOR DO RG ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE

RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, CNPJ DECLARA

EXPRESSAMENTE euE sE suJEtrA Às cotrrotçôes ESTABELEC|DAS No ED|TAL ActMA ctrADo E quE ACATARA

TNTEGRALMENTE euALeuER DEcrsÃo euE vENHA A sER ToMADA pELo LrcrrADoR euANTo À QunltrtcnçÃo
APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS COIVOIçÔTS ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE

DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO,

DECLARA, AtNDA, pARA ToDos os FtNs DE DtREtro, n trurxrsrÊltctn DE FATos SUPERVENIENTES tMPEDlrtvos
DA HABtLtTAçÃo ou euE coMpRoMETA A IDoNE|DADE DA PRoPoNENTE Nos rERMos Do ARTIGo 32,
pnnÁGnnro 2s, E ARTtGo 97 DA LEt Ne 8.666, DE 21 DE JUNHo DE 1993, E ALTERAçÔES SUBSEQUENTES.

EM, _ DE _ DE 2023

(AsstNATURA Do neseorusÁvrl e cRrl

Pça. Prosidente iiédici, n.'503 - Centro CEP. 65.680-000
TeleÍax: (99) 3558-í212 e-mail: pmpfcpf(Aomail.com

cNPJ. 10.438.570{001 -1 I

ANEXO ilr- DECLARAçÃO DE SUJE|çÃO ÀS CONDIçôES ESTABETECTDAS NO EDTTAI E DE

INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAçÃO
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ANEXO tV - MODELO DE DECLARAçÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 79 DA
coNsTlTutçÃo FEDERAL

PREGÃO ETETRÔNICO N9 O27 I 2023
PROCESSO ADM|NISTRATIVO Ne 003.20121 2023

(PAPET TTMBRADO DA EMPRESA)

INSCRITO NO CNPJ N9 POR INTERMÉDIO DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ........ ......, PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N9

E CPF N9..... ...., DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. N9 27 DA LEI N9
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PEI.A LEI N9 9.854 DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO
EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA
MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTTR DE QUATORZE ANOS, NA CONDTçÃO Oe APREND|Z ( )1

(DArA)

(REPRESENTANTE LEGAL)

I 
Observação: em caso afimativo, assinalar a ressalva acima

Pça. Presidente itlédici, n.o 503 - Centro CEP.65.680-000
Telefax: (99) 3558-í2í2 e-mail: pmpfcpf@qmail.com

CNPJ. í o.fi 8.570-000í -í í
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAçÃO DE ETABORAçÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA.

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA}

PREGÃO ETETRÔNICO N9 02712023
pRocEsso ADMtNtsTRATtvo Ne 0 03.20L212023

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE DEVIDAMENTE

CONSTITUíDO DE (IDENTIFICAçÃO COMPLETA DA LICITANTE}, PARA FINS DO DISPOSTO NO MINUTA DE EDITAT

DE LICITAçÃO: PREGÃO ETETRÔNICO N9 02712023, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART, 299

DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:

A} A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N9 02712023, FOI ELABORADA DE

MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE,

DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO OE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE

POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ETETRÔNICO N9 OZ7I2O23, POR qUALQUER MEIO OU POR QUALQUER

PESSOA;

Bl A TNTENçÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTTCTPAR DO PREGÃO E]ETRÔNICO Ne

02712023 NÃO FOI TNFORMADA, DTSCUTTDA OU RECEBTDA DE QUALQUER OUTRO PARTTCTPANTE POTENCIAL OU

DE FATO DO PREGÃO TL TRÔXICO ITIE 02712023, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C} QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER

oUTRo PARTICIPANTE PoTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ETETRÔNICO NE O27I2O2T QUANTO A PARTICIPAR

OU NÃO DA REFERIDA LICITAçÃO;

D} QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO EIETRÔNICO N9 O2712023

NÃo SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM

QUALQUER oUTRo PARTICIPANTE PoTENCIAL oU DE FATO DO PREGÃO ETETRÔNICO N9 02712023 ANTES DA

ADJUDICAçÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAçÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N9 02712023

NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE

QUALqUER INTEGRANTE DO MUNICíPIO DE

PROPOSTAS; E

/ UF, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAçÃO E QUE DETÉM PLENOS

PODERES E INFORMAçÔES PARA FIRMÁ.IA.

REPRESENTANTE LEGAL

cNPJ. 10.438.570{001-1 1

mail.com

DE DE 202 3.

Pça. Presidente Médici, n." 503 - Centro CEP.65.680-000
Telefax: (99) 3558-í2í2 e-mai l: pmofc
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EDTTAL DE LtCrrAçÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Ne O2712023

ANEXO VI - DECTARAçÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE)

PREGÃO ETETRÔNICO NE O2712023
PROCESSO ADM|N|STRAnVO Ne 003.20L212023

[NOME DA EMPRESA}, IQUALIFICAçÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.}, ENDEREçO COMPLETO, INSCRITA

NO CNPJ 5OB O NE [XXXX}, NESTE ATO REPRESENTADA PELO ICARGOJ INOME DO REPRESENTANTE LEGAL],

PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N9 IXXXXI, INSCRITO NO CPF SOB O N9 [XXXX], DECLARA, SOB AS

PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS

TERMOS DO ART. 3E DA tEI COMPLEMENTAR N9 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS

BENEFíCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUíDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAçÕES

LEGATS |MPOSTAS PELO § 4e DO ART. 3e DA LEt COMPLEMENTAR Ne 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAçÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER:

() MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.- / UF,OO E ESTANDO

APTA A FRUIR OS BENEFíCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUíDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM

NENHUMA DAS VEDAçÔES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 49 DO ART, 39 DA LEI COMPLEMENTAR N9 123106

ALTERADA PELA LC 747 /2Ot4.

( } EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360 / UF,OO E IGUAL

OU INFERIOR A 4.800 / UF,OO VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFíCIOS E

VANTAGENS LEGALMENTE INSTIÍUíDAS POR NÂO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAçÕES LEGAIS

IMPOSTAS PELO § 49 DO ART. 39 DA LEI COMPLEMENTAR NS 123106 ALTERADA PEIAIC 747 /2OL4.

OBSERVAçÔES:

O ESTA DECLARAçÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU EPP,

NOS TERMOS DA tC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;

. A NÃo APRESENTAçÃo oESTA oECLARAçÃO SEú INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA

LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMO5 DA LC N9 723/2006, OU A OPçÃO PELA NÃO UTILIZAçÃO DO

DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE TEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTAOOR
(NO CA5O DE ME E EPP)

CPF: XXX.XXX.XXX-XX

CRC:

Pça. Prêsldente ílrédici, n.o 503 - Centro CEP. 65.680-000
Telefax: (99) 3558-1 21 2 e-mail: pmpfcpf(@qmai Lcom

CNPJ. í 0.,(l8.570-000í-í í
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ANEXO Vlr - DECTARAçÃO DE IDONETDADE

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAçÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTÍLIZAR FoRMUúRIo coM TIMBRE DA
PROPONENTE,

PREGÃO ELETRÔNICO N9 02712023
pRocEsso ADMtNtSTRAT|VO Ne 0 03.20L212023

A EMPRESA .., INSCRITA NO CNPJ N9 ., POR INTERMÉDIO DE SEU

REPRESENTANTE LEGAL O SR........,. PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N9............,.....,
E DO CPF N9 , DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE /UFOUDE

DÉ 2023

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

Pça. PÍosidentê tl,édici, n.o 503 - Centro CEP. 65.680{00
3558-í2í2 e-mail: pmpfcpf@qmail.comTelefax: (99)
CNPJ. 10./88.570{001-11

À

PREFEITURA MUNICIPAT DE 

- 

/ UF
AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAçÃO

QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAçÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITo FEDERAL, ESTADUAI E

MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAçÃO EM LICITAçÃo E oU IMPEDIMENTo DE CoNTRATAR
COM A ADMINISTRAçÃO, ASSIM COMO NÀO TER RECEBIDO DECLARAçÃo DE INIDoNEIDADE PARA LICITAR E

OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAçÂO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

EM, 

- 
DE
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ANEXO VIII - DECLARAçÃO DE CUMPR]MENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO.
(MODETO)

PREGÃO ETETRÔNICO N9 O2Z2O23
pRocEsso ADMrNrsTRATrvo Ne 0 03.201212021

A ..................(RAZÃO SOCTAL DA EMPRESA), CNPJ Ne........................., IOCAIIZADA À
DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N9 10,520/02, QUE CUMPRE TODOS OS

REeutstros PARA HABtLtTAçÃo paRa ESTE CERTAME Lrcrrnrónro NA PREFE|TURA MUNtctPAt DE

/ uF - pREGÃo EtErnÔNtco trts ozzlzoza

..,..'., ''..'.... DE DE 2023.

REPRESENTANTE LEGAL

Pça. Presidente Médici, n.'503 - Centro CEP. 65.680{00
3558-1212 e-mail: pmpfcpf@qmail.comTeleÍax: (99)
cNPJ. 10.438.570{t001-1 1
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ANEXO IX -CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 J20_

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N9 ......../...., QUE FAZEM
ENTRE SI O(A}....... E A EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE por intermédio do(a) (órgão)
contratante), com sede no(a) ..............., na cidade de .............. ..... /Estado...,
inscrito(a) no CNPJ sob o ne ............., neste ato representado(a) pelo(a) SECRETÁR|O(A) MUNICIPAL
DE ........................, Sr.(a)........................., portador(alda Carteira de ldentidade ne ................., expedida pela (o)

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ne ........., sediado(a) na .............. .., êffi .........
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) .., portador(a) da Carteira
de ldentidade ne ................., expedida pela (o) .................., e cpF 1e ........................., tendo em vista o que
consta no Processo 1e.............. e em observância às disposições da Lei ne 8.666, de 21 de junho de
1993, da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do
Decreto ns7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico ne ........../2o...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CúUSUIA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de .

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital
, conforme especificações e

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

v 1.3. Descrição do objeto:

2. CúUSUIÁ SEGUNDA - VIGÊNGIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data
de -J-J-e encerramento em prorrogável na forma do art.57, §1e, da Lei ne
8.666, de 1993.

3. CúUSULA TERCETRA - PREçO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS ............ ( ..)

ITENS DESCR!çÃO QUANT. UNID.
vAroR R5

UNITÁRIO TOTAL

VATOR TOTAL:

Pça. Presidente Médici, n.o 503 - Centro CEP. 65.680-000
Telefax: (99) 3558-í2í2 e-mail: pmpfcpf@qmait.com

CNPJ. í 0.438.570-000í -í í

MARCA
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4. cúUsUtA QUARTA - ooTAçÃo oRçAMENTÁRIA.

4.1, As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista

no orçamento do Município, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

5. CúUSULA QUINTA - PAGAMENTO,

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CúUSUTA SEXTA - REAJUSTE.

6.1, As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este

Contrato.

7. cúusuu sÉÍlMA - GARANTTA DE ExEcuçÃo.

7,1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CúUSUIA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OB'ETO.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao

Edital.

9. CLAÚSULA NONA- FTSCAUZAçÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edltal.

ro. cúusurA DÉqMA - oBRTGAçÔes oa contnarANTE E DA GoNTRATAoA.

10.1, As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo

do Editã1.

11. cúusuu DÉoMA PRTMETRA - sANçÔEs ADMlNlsrRATlvAs.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstâs no Termo de Referência, anexo do
Edital.

12. cúUsUH DÉqMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO

PtÉf arrurÂ Da

Pça. Presidente édici, n.o 503 - Centro CEP. 65.680-000
Telefax: (99) 3558-1212 e-mail: pmpfcpf@qmail.com

cNPJ. 10.438.570{00í-1 í

3,2, No valor acima estão íncluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.
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12,1,1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e XVll do art.
78 da Lei ne 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art.80 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12,1.2. Amigavelmente, nos termos do aft.79, inciso ll, da Lei ne 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à

prévia e ampla defesa.

12.3, A CONTRATADA reconhece os díreitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no

aft.77 da Lei ne 8.666, de 1993.

12.4. O TERMO DE

CONFORME O CASO

RESCISÂO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS,

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12,4.3. lndenizações e multas.

13. cúusutA oÉqMA TERCETRA - vEDAçÕEs.

13.1, ÉVEDADO À CONTRATADA:

13.1,1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1,2. lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

14. cúUsulÁ DÉCIMA QUARTA - ATIERAçÕES.

14.1, Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei ne 8.666, de 1993.

14,2, A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato-

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

1s. cúusurA DÉcrnan Qunrra - oos cAsos oMlssos.

15.1, Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.666, dê

1993, na Lei ns 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ns 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -

e normas e princípios gerais dos contratos.

Pça. Presidente Médici, n.'503 - Centro CEP.65.680-000
Telefax: (99) 3558-1212 e-mail: aqpEg@gggi!4g!

cNPJ.'10.438.570-000í-1í
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16. cúusutÂ DÉclMA sExrA - puBUcAçÃo.

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da

União, no prazo previsto na Lei ns 8.666, de 1993.

17. cúusutA DÉ0MA sÉÍrMA - FoRo.

17,1. É eleito o Foro dâ Comârcâ de PASSAGEM FRANCA-MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2e da Lei ns

8.666/93.

Para firmezâ e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

/ uF, .. de de 20.

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da cONTRATADA

Pça. Presidentê Médici, n.'503 - centro cEP.65.680{00
TêleÍax: (99) 3558-1212 e-mail ompfcpf@omail.com

cNPJ. 10.438.570{001-1 I

As§ralur


